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1  CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

  Cumprindo com o Item 1. Elaboração/Revisão da Planta de Valores Genéricos, contido no Termo de 

Referência e com o objetivo de maior assertividade nos valores venais totais calculados, toda a 

legislação referente ao IPTU e pertinentes à Planta de Valores Genéricos – PVG foi revisada, assim 

como aquelas que apresentavam as alíquotas e fórmulas de cálculos. 

 

2 ANÁLISE E REVISÃO DAS LEIS 

  O estudo completo da Planta de Valores Genéricos, incluindo todos os seus processos, para a 

definição do Vm²T (valor do metro quadrado do terreno) será submetida a uma revisão geral a cada 

quatro anos a partir da data de sua promulgação com o objetivo de corrigir distorções nos valores 

venais do município acompanhando valorizações e desvalorizações que ocorrem em várias regiões da 

cidade. A justificativa para a revisão total se dá ao fato de que a partir de uma período de 48 meses 

os imóveis do município terão passados por mudanças tanto físicas quanto de valores no mercado 

imobiliário da cidade, e não só os imóveis mas também as regiões do município que com o tempo se 

tornam mais comerciais ou menos comerciais, mais habitadas ou com formação de vazios 

demográficos, há crescimento populacional em áreas que possam exigir mais infraestrutura urbana, 

consequentemente se tornando áreas mais ou menos valorizada economicamente e socialmente, 

vindo assim, a necessidade da revisão tributária municipal justa.  

 Foi realizado um levantamento inicial de toda a legislação municipal, em foco da tributária e outras 

relacionadas a temática fiscal de Mogi Mirim - SP. Os documentos que foram estudados durante a 

realização de relatórios e estudos das leis pertinentes a PVG foi o Código Tributário Municipal de Mogi 

Mirim - SP, o Plano Diretor e a Lei de Planta Genérica de Valores. Resumindo brevemente do que se 

trata cada Lei ou Decreto pertinente e citando alguns artigos, fez-se uso das legislações descritas a 

seguir. 

 

3  CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL  

3.1  LEI N.º 1431, de 23 de dezembro de 1983. 
 

 “Institui o Código Tributário do Município de Mogi Mirim e dá outras providências”.  
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Figura 1 - Código Tributário de Mogi Mirim - SP 

 

TÍTULO II 

DOS IMPOSTOS 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA 

Seção II 

Da Base de Cálculo e da Alíquota 

“Art. 11. A base de cálculo do imposto é o valor venal do terreno, ao qual se aplica a alíquota 

de 1 % (um por cento).” 

“Parágrafo único. (Revogado pela Lei complementar nº 42, de 8 de dezembro de 1995)” 

“Art. 12. O valor venal do terreno será obtido pela multiplicação de sua área, ou de sua parte 

ideal, pelo valor do metro quadrado do terreno, aplicados os fatores de correção.” 
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CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

Seção II 

Da Base de Cálculo e da Alíquota 

”Art. 41. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel construído, ao qual se aplica 

a alíquota de 1% (um por cento).” 

“Art. 42. O valor venal do imóvel, englobando o terreno e as construções nele existentes, será 

obtido da seguinte forma: 

I - para o terreno, na forma do disposto no art. 12; 

II - para a construção, multiplica-se a área construída pelo valor unitário médio 

correspondente ao tipo e ao padrão de construção, aplicados 

os fatores de correção. 

Art. 43. O Poder Executivo editará mapas contendo: 

I - valores do metro quadrado de edificação, segundo o tipo e o padrão; 

II - fatores de correção e os respectivos critérios de aplicação.”  
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4 LEI PGV DO MUNICÍPIO  

4.1 LEI COMPLEMENTAR N.º 324/17  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Lei de PGV do município de Mogi Mirim traz um memorial descritivo com as Zonas da PGV e a 

localização destas dentre o sistema viário do Município. 

 

Figura 2 - Lei PGV de Mogi Mirim 
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Figura 3 - Anexo I - Planta Genérica de Valores 
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4.2 LEI COMPLEMENTAR N.º 344/19 
 

“ Dispõe sobre os critérios para apuração dos valores venais dos imóveis urbanos do município de 

Mogi Mirim, acrescentando fatores de correção para fins de lançamento do imposto predial e terri 

 
Figura 4 - Lei Complementar nº 344/19 
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Figura 5 - Lei Complementar nº 344/19 
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 Figura 6 - Anexo I - Fatores de Correção de Terrenos e Construções  
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Figura 7 - Anexo I - Fatores de Correção de Terrenos e Construções
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